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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO DE 1991 

O MINISTRO ALDIR PASSARINHO, PRESIDENTE DO SUPREMO 
FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO 
MENTO DA SECRETARIA, 

TRIBUNAL 
REGUL~ 

R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 35, item I, 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MARIA CEC!LIA GUEIROS DE 
BARROS BARRETO, do cargo em comissão de Diretor da Divisão de Publica 
cões e Intimacões, Código STF-DAS-101.3, por ter sido nomeada para o~ 
tro cargo. 

R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 90, inciso II, 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 47, 
do Regulamento da Secretaria, MARIA CECÍLIA GUEIROS DE BARROS BARRET0 1 
Técnico Judiciário, Classe Especial, ao Quadro da Secretaria deste Tri 
bunal para exercer o cargo, em comissão, de Diretor da Divisão de Re 
cursos, Código STF-DAS-101.3, ~rn vaga decorrente da exoneracão de Mã 
ria das Gracas Carnarinha Caetano. -

• R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 35, · item ! , 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MARIA DAS GRAÇAS CAMARINHA 
CAETANO, do cargo em comissão de Diretor da Divisão de Recursos, Códi 
go STF-DAS-101.3, por ter sido nomeada para outro cargo. 

_ . R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 90, inciso II da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 47, do 
Regulamento da Secretaria, MARIA DAS GRAÇAS CAMARINHA CAETANO Técnico 
Judiciário, Classe Especial, do Quadro da secretari-a deste Tribunal para 
exercer o cargo, em comissão, de Diretor da Divisão de Publicacões e 
Intimacões, Código STF-DAS-101.3, em vaga decorrente da exoneracão de 
Maria Cecília Gueiros de Barros Barreto. 

. R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 90, inciso II, 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 47, 
do Regulamento da Secret~ria, o Bacharel RICARDO DIAS DUARTE, para e 
xercer o cargo ern_cornissao de Secretário de Turma, Código ·sTF-DAS-102~ 
3, vago em decorrencia da aposentadoria de Antonio Carlos de Azevedo 
Braga. 

R E S O L V E dispensar MARIA DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES TRINDA 
DE, Atendente Judiciário, Classe Especial, do Quadro da Secretaria de~ 

t e Tribunal, da funcão de Assistente-Datilógrafo de Gabinete a que se 
refere a tabela anexa ao Ato . Regulamentar no 23/90. 

PROCESSOS Div~RSOS 

MINISTRO ALDIR PASSARINHO 
Presidente 

Departamento Judiciário 

Despachos 

Acão Cível Originária 325-3 - SP (Execução) 

Exeqüente: União Federal. Executado: Estado de São Paulo 
(Adv.: Norma Kynakos). 

DESPACHO: Vistos. 

Em face da i~forrnação de fls. 337, digam as partes, tendo 
em conta o que se contem nos autos, de fls. 321 e seguintes. 

Brasília, 30 de junho de 1990. 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

Acão Cível Originária 404-7/010 - SP 

Autor: . .. Estado de São Paulo (Advs. : Antônio Joaquim Fer 
reira Custódio e outros). · Ré:· União Federal (Advs.: José Ar= 
naldo da Fonseca Filho e ;outros). 

DESPACHO: Vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 
cinco dias, para arrazoarem. Ao cabo, vista ao Dr. Procurador-Geral 
da República, com igual prazo (RI/STF, art. 249). 

Publique-se. · 

Brasília, 13 de março de 1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

ADin 319-4/600 - OF 

Reqte.: Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensi-
no - CONFENEN (Adv.: Aura Vidigal d~ Oliveira). Reqdos.: Presidente da 
República e Congresso Nacional. 

DESPACHO: . ~ ~ 

1. Reporto-me ao despacho de folha 130 quartdo, em 
_19.12.90, declarei-me habilitado a votar. Ao Gabinete pa · 
ra juntar ~s minhas notas cópia da lei 8.170/91 e anotar 
a questão de ordem, juntando, também, cópia da petição de 
folha 132. 

2. Devolvam-se estes autos ao Pleno, considerado o 
despacho de folha 136. 

3. Publique-se. 
Brasília, 17 de marco de 1991 

Ministro MARCO AUR~LIO 

ADin 445-0/600 - DF 

Reqte.: Partido do Movimento Democrático Brasileiro - .PMDB. 
(~dvs.: Gastão de Bem e outro). Reqdos.: Governador do Estado do To-
cantins e Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins. 

Na petição PG-STF 003440 em que o Dr. Gastão de Bem re-
quer dilatação do prazo, por cinco dias, para juntada de docum~ntos 
o Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, exarou o seguinte: ' 

DESPACHO: J. Sim, corno requer. 

Brasília, 12 de marco de -1991. 

Ministro ALDIR PASSA~INHO 
RElator 



·. 
2902 SEÇÃO 1 

Ar;:..o RESCISÓRIA NQ oo o ~:!3 5I03 c 

SÃO PAULO 
MINISTRO ALDIR PASSARI NHO 

Origem 
Relator 
Impugnantes: 
Impugnadas : 

FEPASA - Fe!."rovia Paulista S/A (Adv . . Marcos F. !';~ o:-.t) 
Adelina Athayde e outras (Adv. Nair Fátima Madami). 

DESPACHO: Visto~, etc. 
Em atenção ao decidido a fls. 11/12 dos presentes autcs do 

incidente de impugnação ao valor da causa, a Auditoria desta Corte 
promoveu a atual·ização de tal valor, fazendo-a até a d a ta d o 
ajuizamento da presente ação rescisória. 

O valor encontrado foi o de CR$ 15.6 85.520,00 (qu inze 
milhões, seiscentos e oitenta ~e seis mil, quinhentos e vi nte 
cruzeiros) que, assim, passa a ser o atribu ído à c a usa ( f l s . l ~ l. 

· Deste modo, e tendo em vista a orientaçã o adotaãa ne~ta 
Corte, a partir do julgamento da AR no ' l.176-7, pe l o seu Plen.f.i: :ic , 
segundo a qual o valor da ação rescisória é o da ação cujo acó~dão se 
pr.ocura rescindir, mas devidamente atualizado até a d·ata do 
ajuizamento da rescisória, acolho a impugnação, e fixo o v a lo r d ü 
presente em CR$ 15.686.520,00 tquinzc milões, seiscentos e oitenta e 
seis cruzeiros e quinhentos e vinte centavos), pelo .que as AA . 
~everão promover a complementação do depósito, bem como, se for o 
caso, das custas iniciais. 

Publique-se. 
Brasilia, 27 de .Je~er_.f!iro de,.o/Y~l. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

Ação Rescisória 1.266-6 - SP (Execução) 

Exeqiiente: Viação Aérea São Paulo S/A. - VASP (:,dvs.: Elena 
Maria de Atayde Andrade Freire e outros). Executado: Aldo Hõrlle Jú-
nior (Adv.: Nílza Morbin). 

DESPACHO: Vistos. 

. 1. Intime-se o autor, ora executado, a completar o valor. da 
condenação em honorários advocatícios, como pede a exeqüente, à s fls. 
213. 

2. De .firo o depósito em conta judicial, como requerido, do 
cheque de fls. 211. 

3. Defiro o pedido de levantamento do depósito efetuado pelo 
autor quando da propositura da ação rescisória julgada improcede nte, 
ten.do em conta a decisão do Tribunal ( fls • . 167 e 171) .• 

Brasília, 20°de outti'bro de 1990. 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

Aç ,?.o Resc i!!é r i ..t l~29-l-l - MA (Exec~:cã'ol 

Exeqüente: ?edro Leonel Pinto de Carvalho (Advs.: J o sé '!i:-
tor Spíndola Furtad~ , Cícero Oliveira e outros). Executado: Ba~cõ 
Bandeirantes S/A. (Aàvs.: Nicolao Dino de Castro · e Costa Neto, 
José Guilherme Villela e outros). 

DESPACHO: Vistos. 

MINISTi!:RIO ÓA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra~. Lote 800 ~ 70604 - BrasiliafDF 
Telefones: (PABX Hl6ll 32Mi566) Telex: (06ll 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225·2046 . . 
CGC/MF: 0039«94/0016·12 

CEZARBADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais 
DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

. -

· Or11lo destinado à publicaÇlo dos atos do Poder J udici•rio 

JOSJ;: EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seçlo de ~bimanto de Matérias. Matérias 
entregues até às 13 horas serio divulpdas na ediçlo do dia· \iped'iato . Reclamações deverão ser fei· 
tas por escrito à Diretoria de Publicações de Orgllos Ofitjaís 'até o quinto dia úfil após ·súa publica· 
ÇI~ . . . ' 

Asainllturas: as assinaturas valem a !larii'r de ·sua efetivação e nlo incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. " 

Diário Oficial Diário da Justiça 

"" ... Preços Seção I Seção II Seção 1 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 1.547,00 CrS 405,00 Cri 1.517,00 
" 

POR'.l'E: CrS 11.814,00 CrS 5.808,00 CrS 21.384,00 

Informações: Seçlo de Divulgsçllo da Imprensa Nacional (DICOM/ SEDIV) 
Telefone: (061) 226·2686 
Horário: 8:00 às l2:30h e 13:30 às l7:00h. 

Seção II 

CrS 1.247,00 

CrS 11 .814,00 

QUART~-FEIRA, 20 MAR 1991 . 

Expeça-se nova Carta de Ordem, para o cumprimento do item 
1 do despacho de fls. 632. 

Brasília, 14 de fevere~ro de 1991. 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

"Em conseqõência fica intimado o Exeqdênte para providenc~ 
ar a ~xtração da ·Carta de Ordem." 

Intervenção Federal 104-8 - Goiás 

Reqte.: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás (Advs : 
Felicíssimo José de Sena e outros). Reqdo.: Estado de Goiás. 

DESPACHO: Vistos. 

Homologo a desistência do pe.dido inicial, para que surta s e u s 
jur{dicos efeitos, em face dos termos da petição ie fls. 192, por have 
rem cessado as causas que motivaram a súplica vestibular. 

Brasília, 15 de fevereiro de .1990. 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

~!! l C 3 - ~ - · D F 

Re querente: Carlos Vasco ncelos Amiska e outros \ Adv . 
~oão Ba t ista Fagundes e oucro). rtequer i do: Congresso Nacional. 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Os impetrantes, todos 3~s Sargentos temporários do 

E~ircito Brasileiro, na iminência de s e rem licenciados d a s fi 
lciras do Ex~rcito, passando para a r eserva não remune raja 
requereram mandado de injunção, com v is tas ~ lhes ser garanti-
do o dire i to à es.tabilidade a~segurado pela Ca. rta Magn a ao 
servidor p úblico mil i tar, nos termos do art. 42, §92. 

A inicial diz que a au s ência de norma adequa d a para 
o exerclc i o do direito que a Carta Ma gna ·as segura aos impe -
trantes, está-lhes impedindo o recon hecime nto d a estabi l i dade 
a que fazem jus, deixando . ao alvedrio d a autor i da de admin is tr~ 
tiva "um desligamento das fil e iras do Ex~rcito , ~em a minima 
possibilidade de • . ree1.gajamento, por u ltrapassarem . o tempo li-
mite de 10 anos, fixado na legislação ati ent ã o vigente, an-
tes do texto da atual Constituição•. • 

Pleiteiam, ainda, a concessão initio l i tis, de ordem 
a que suspendam os licenciamentos já previstos dos pet i c i.oná 
rios, "ati que haja uma norma regulame ntadora da matér ia". -

o pedido não comporta seguime nto. É que o Ple nário 
do Supremo Tribunal Federal, em caso análogo, j ulgou, e m 
20.6.90, o Mandado de Injunção n2 235, relator o eminente Mi-
nistro Moreira Alves, e considerou · o s );,equer~ntes care c e do -
res da ação, face à inexistência, n a Constituição, de d i rei-
to outorgando o pretendido beneflcio. 

A esse precedente da Corte seguiram-se os Mandados 
de Injunção n2s 269, relator Ministro Carlos Veloso e · 281, 
relator Ministro cilio Borja, ambos com a~~rdãos publicados 
no "Diário da Justiça" de 9.11.90. A ementa do Último d~s jul-
gados i a seguinte: 

• 

"Mandado de Iajunção. Ilegitimidade ati 
va ad causam. Militares temporário s -
Estabilidade. Direito n ã o reconhecido 
aos impetrantes pela Constituição . Fal 
ta de legitimidade . d?s autore s para 
requerer o ~andamus. Precedente e s~e­

cifico ~o Plenário do STF. Despacho • 
negando seguime nto ao pedido, por 
sa razão. Decisão mantida. Ag.Rg. 
provido". 

es 
de s 

Pelo exposto, face aos . precedentes, nego seguime nto à 
impetração, com base no art. 38 da Lei 8038/90, combinado com 
o § 12 do art. 21 do RI/STF. 

Publique-se. - ,, ,_. vr e f: 
Brasilia, 12 ,4ie mçrí·c;9"'~ · I9"!11"ªua r,· " 

Ministro ALDrR PASSARINHO 
Relator 

P.e ,~ue ::er. t e: Ni ·:aldo · Mou r a d a S i l va ( Ad' r: . Mare os A. - si-
~i~d ~ l - R~~u~r: uo : Con;cesso Nacio~ dl . 

Di::S PAC HO : 
Nivaldo ~ ~u ra da S i lva 1~petra mandado de i n j~nçio , ~~! 

cando a irnplementaÇ ão da nó r ma contida no a r t. 72, i nc i so XXI , 



QUARTA-FEikA, 20 MAR 1991 DIÁRIO DA JUSTIÇA SECÃO 1 

D~SPACHO 

1. Doexame dos autos, verifica-se que o presen-
te recurso padece de irregularidade processual. Isto porque a revista, 
interposta pela reclamada às fls. 112/115, está desacompanhada de pe-
ça procuratória que autorizaria a sua 'ilustre signatária, Dr• NAIRA 
ADRIANA F. SOUTO, a representá-la em juízo. 

2. Ressalte-se que, dos instrumentos constantes, 
de fls. 28 e 29, em que a empresa outorga poderes a seus procuradores, 
não consta o nome da subscritora da revista. Tampouco é a mesma porta 
dora de mandato tácito. -

3. A ausência de procuração torna in'exis'tente ·o 
recurso, conforme disposto pelo ~nunciado nt 164 da súmula desta Cor-
te. 

4. Logo, invocando o disposto no § 52, in fine, 
do art. 896 da CLT, nego prosseguimento ao recurso de revista~ 

5.Publique-se. 
Brasília, 20 de fevereiro de 1991. 

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator 

PROC. Nt. TST-RR-8752/90.9 
RECORRENTE: PAE~ MENDONÇA S/A 
Advogado: José Alberto Couto Maciel 
RECORRIDO: ANTÔNIO JOAQUIM DE BEM 
Advogado : ..Albérico de Olivéira Castro 

D E S P A C H O 

l. Verifica-se às fls. 64 que a JCJ,ao julgar a reclamação 
parcialmente procedent.e, arbitrou a condenação no valor deCZ$ 100.000,00 
(cem mil cruzeiros). li reclamada, quando interpôs seu ·recurso ordiná-
rio às fls. 70/76, depositou,para garantia do juízo, a importância de 
CZ$ 39.781,00 (trinta e nove mil, setecentos e oitenta e um cruzado5), 
correspondentes.à época, a 10 valores de referência (fls. 78}. Nãoobten 
po êxito no seu pleito perante o Regional, a demandada recorreu de re: 
vista (fls. 115/123), efetuando a complementação do depósito recursal, 
na importância de NCZS 60,22 (sessenta cruzados novos e vinte e dois 
centavos), que equivaliam, à época. a 0,25 valor de referência, uma 
vez que este fÔra fixado, à época, em NCZ$ 238,82 (duzentos e trinta e 
oito cruzados novos e oitenta e dois centavos). 

2. Vê-se do procedimento adotado que a recorrente apenas 
procurou atingir o valor da condenação, sem se preocupar com os termos 
do art. 13 da Lei n2 7.701/88, que exige para a garantia do juízo, 
neste . grau recu7sal, a realizaç~o do depósito jud~cial de forma 9ue a 
quantia recolhida alcance, nominalmente e em pecunia, a importancia 
... 0r·respondente a 40 valores de referência, vigentes à época de sua in-
terposição. 

. 3. A inobservância das disposições legais, previstas no mer 
cionado preceito de lei, resulta na deserção da revista. 

4. Ante o ex.posto, nego prosseguimento ao .recurso, com sup! 
dâneo no § 52, do art . ~96 ; ja CLT. 

5. Publique-se. 
Brasília, 07 de fevereiro de 1991 

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator 

]'RCX::.Nt.IST-RR-10823/90.3 4•. Regiiio 
RecOTrente: 
ACtvogRrlo : 
Recorrida: 

i Advogado: 

signou que : 

CARLOS ~ AAGEMJ 
Dr. Fernanc'!o J<rieg da Fon!leca 
ELIANE EXPORT.AOORA LTOA 
Dr. Neri Trcnt>im 

.Ql;~ ~h. ç !! Q: 

o F,qrégi; TRT da 43. Região, atr>1vés do v. A::Órdão de fls. 503/515, con-

"A 11plicação d; juros de mora de 1' ao mês, capitalizados 
mensalmente, na forma prevista no Decreto-Lei n2 2322/87, efetivamente' 
só tem cabimento 11 pertir ~a data de sua vigência, ou seja, 26/02/87. O 
f11to da norm'I ter previsto sua aplicaç~o imediata, inclusive sobre os 
processos em andamento, não significa conferir efeito retr01'tivo ao art. 
32. o legisll!dor fixou a su:, eficácü1 imediata e geri\l do novo t:xto l~ 
gal, inclusive para os processos em curso, 1re1s limitou a sua vigencia a 
contar~ data de sua publicação" (arts. 32, § 22 e 52)., 

• l\ revista do Autor, às flsf 517/521, a~ra-se na alín~-ª. do ~rt . . 896 ' 
da CLT, pretendendo que os juros sejam_6plicados a taxa de 1% ao mes, cap1tal1zados 
mensalmente, desde o ajuizamento da açao . • 

Todavia esta Corte reiteradametite vem se pronunciando acerca da materia, 
nos ll'Oldes caro d~idido pelo F,qrégio TRT, uma vez que a pretensãc;i de aplicação do 
percentual de 1\, desde o ajuizamento da ~ão, pel'? princípio da . imediatidade . ~a 
uplicaç~o da lei aos processos em curso, nao autor1VJ que lhe seJa . ~on~er1da ef~ca­
cia retroativa, a ponto de abarcar atos judiciais consumados na v1genc1a daJ.eg1sl,i! 
ção anterior. . 

Neste sentido os precedentes desta Corte nos RRs . 3385/89.l (J\c. 31 T-
5039/ 89 ) - DJU 29/06/90, pág. 6443 ; 4782/89.6 (J\c. 21 T-0?26/ 90) - DJU 15/~/~0, ' 
p;g . 5617; 5830/ 89.8 (J\c. 3•. T-288/90) - DJU 19/10/9~, pag. 115~~ ~ ~ ~eg1a 9JI 
no E-RR-3628/88.l (.Ac. SDI 624/ 90) - DJU 16/ 11/90 , P'lg. 13170, a unanun1nade. 

Assim, invocamo o Enunciaõo n2 42 e autorizado pelo § 52 do art. 896 da 
CLT, nego -seguimento ao recurso de revista. 

Publique-se. 
Brasília, 18 de dezembro de 1990. 

MINISTR()_ROBERTO . DELLA MANNA 
Relator 

PJ!QC, JR TST-l!Jt-12.120/90.9 
Recorrente: 
Advogada 
Recorridos: 
J\dvogado 

MONTAGENS INDUSTRIAIS ESPECIALIZADAS SCM LTDA 
Dr• Leila Alves Pereira 
JOSt MARIA DE SOUZA E OUTROS 
Dr. Aristides Gherard de Alencar 

DESPACHO 

1. Verifica-se, às fls. 351. que a JCJ, ao 
julgar a reclamação parcialmente procedente, arbitrou a condenação no 
valor de NCZS 800,00 (oitocentos cruzados novos). A reclamada, ao in-

' terpor seu recurso ordinário às fls. 359/366, depositou para garantia 
do juízo a importância de NCZ$ 357,20 (trezentos e cinquenta e sete 
cruzados novos e vinte centavos), correspondentes, à época, a 20 valo-
res de referência (fls. 367). 

2. Não obtendo êxito em seu pelito p.-rant~ 
o Regional, a demandada recorreu de revista (fls. 397/404), efetuando 
a complementação do depósito recursal, na importância de crs 10.533,20 
(dez mil, quinhentos e trinta e três cruzeiros e vinte centavos). Ai 
poca, o valor de referência era de CrS 527,66 .• A impotância. deposita-
da no recurso de revista, corresponde, então, a 19.96 valores de ref~ 
rência. A recorrente, contudo, deixou de considerar o v•lor antérior-
mente depositado de forma nominal e em pecúnia, conforme disposto na 
Resolução Administrativa nt 42/89 do TST. Vê-se, assim, que as impor-
tâncias depositadas não atingiram o estipulado pelo art. 13, da - · Lei 
nt 7.701/88, que exige, para a garantia do juízo, neste grau recursal, 
a realização do depósito judicial de forma que a quantia recolhida al 
cance,nominalmente e em pecúnia, a importância correspondente a 40 VA 
lores de referência, vigentes à época da interposição da revista. 

3. A inobservância das disposições legaif 
resulta na deserção da revista. 

4. Ante o exposto, nego prosseguimento ao 
recurso, com supedâneo no § 52, do art. 896,da CLT. 

5. Publique-se. 
Brasília, 22 de fevereiro de 1991. 

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator 

PRC. WI TST-RR-12.753/90.l 

RECORRENTE: 
Advogado 
RECORRIDO 
Advogado 

EDITORA E GRAFICA ÓLTIMA HORA LTDA 
Dr. João Bosco de M. Ribeiro 
ARTHUR CANTALICE 
Dr. Ulisses Riedel de Resende 

D E S P A C H O 

· 1. Verifica-se, às fls. 29, que a JCJ ao julgar a 
reclamação procedente, arbitrou a condenação no valor de NCZS 4.00,00 
(quatrocentos cruzados novos). A reclamada, quando i.nterpÔs seu recur-
so ordinário (fls. 34/38), depositou para garantia do juízo a impor-
tância de NCZ$ 357,20 (trezentos e cinquenta e sete cruzados novos e 
vinte centavos), correspondentes à época a 20 valores de referência 
(fls. 39). 

2. Não obtendo êxito em s~u pleito perante o Re-
gional, a demandada, ao recorrer de revista (fls. 78/82), deixou de e~ 
fetuar a complementação do depÓsito recursal, não se preocupando com 
os termos do art. 13, da Lei n2 7. 701/88, que exige, para> garantia do 
juízo neste grau recursal, a realizaçã'? do depósito judi,c~al de. for-
ma que a quantia recolhida alcance nom1na1m:nt7 e e~~ecun~~ ~ impor-
tância correspondente a 40 valores de ref~rencia, vr,, 'in'te~ a epoca- de 
sua interposição. , - , 

3. A inobservância das disposições legais Tesul-
ta na deserção da 

com supedâneo no § 

revista ; 
4. Ante o exposto, nego provimento 

52, do art.896 da CLT. 
5. Publique-se. 
Brasília, 16 de fevereiro de 1991. 

MINISTRO FRANCISCO. FAUSTO 
Relator 

PROC. NO TST-RR-13160/90.0 21 Região 

[

Recorrente: WÃIDF.WíR BRül'i5 
Advogada ,: Dra. EMÍLIA LEITE DE CARVAlffi 
Recorrido : ~ AUXILIAR S/ A 
Advogado : Dr. Carlos Henrique Moreira 

ao _recureo, 

\ 
\ 

D E S P A C H O • \, -

Do exane dos autos, verifica-se que a Dra. Emilia !-eite de Carvalho nao ~ 
sui poderes nestes autos, ficando inibida de procurar em Juizo, a teor do que dispoe 
o Enunciado no 164 da SÚ!ula. · J 

É que das atas de audiência de fls. 50 e 65, assim caro dos substabelecimen 
tos de fls. 59 e 72, não consta o seu nare caro patrona do ora Recorrente. Não exi~ 
tindo mandato, inexistente é o Recurso, máxime considerando não evidenciado o chélna-
do mandato tácito . · \ 

"'55inale-se, por oportuno: que a -regularização das partes não se aplica no 
atual estagi~ processual, considerandó à natureza extraordinaria can que se reveste 
o Recursp de Revista. ' 

lego, invocando a parte final do § 52 do art. 896. da CLT iI.ei nt 7701 de 
21/12/88), !)ego seguimento ao Recurso de Revista, em f'aoe da incidencia do Enunciado 
nt 164 da Slllllla. 

Publique-se. Bra s'I.lia, 12 de março de 1991. 

MINISTRO ROBERTO DELLA MANNA 
Relator 

• 



2954 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 20 MAR 1991 

PRQÇ. N2 TST-RR-19105/90. 9 21 .Região 
Recorrentes: WALTER HERALDO HERRERO 
Adv. : Dr. Marco Rogério de Paula 
Recorrido : BANCO F'RANCts BRASILEIRO S/A 
Adv. : Dr. Flávio Mendes Andrade 

DESPACHO 

Entendeu o Egrégio regional ·que a inicial deixou claro que a res-
cisão do contrato se deu em 07/o8/86 (ou, no máxino, em 07/08/86), ou seja, ainda 
que se p..ldesse considerar os dois anos, a data limite ocorreria em 07/09/8~. Com 
isso, asseverou não poder dar o alcance do art. 72, inciso XXIX, da Carta inaugu-
rada em 05/10/88, porque a situação jurídica foi consumada sob a égide do art. 
ll da CLT, e entender-se diferente, feriria o disposto no inciso XXXVI do art. 52 
da aludida lei básica. 

No Recurso de Revista', o Autor pretende dem::instrar a aplicação da 
retroatividade prevista no art. 72, inciso XXIX, da Constituição Federal, trazen-
do, em abono a sua tese, um acórdão paradigma. 

Ocorre, todavia, que o paradigma colacionado não se rrostra divergen 
te, Considerando a factualidade do decidido, isto é, a v. Decisão revisanda afirrro;:i' 
que a situação jurídica dos autos, cotejando a data da ruptura do liame e a inau-
guração do novo ordenamento constitucional, já havia se consumado sob a égide do 
art. 11 da CLT e frisou, também, que entender-se diferente é prejudicar o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coi~a julgada; hipÓtese em que o acórdão ' 
paradigma recarenda a rejeição da prescrição. 

Afastada a alegação de divergência jurisprudencial, resta-nos apté-
ciar a pretendida violência ao art. 72, inciso .XXIX, "a", da Constituição Federal. 

A meu ver, não há violação do aludido dispositivo, pois o Regional' 
enfrentou a questão sob esse enfoque, cuja decisão entendo não configurar ofensa 
ao aludido dispositivo. . 

A Egrégia Segunda Turma manifestou entendimento no sentido do Egré-
gio Regional, quando do julgamento do RR-5087/89 (J\c. 2a Turma - 1313/90) Rel. 
Min. Ney Doyle, pub. ruu de 15/06/90. 

Outro não foi o entendimento adotado pela Egrégia Terceira Turma, 
quando da apreciação do RR-5418/89 (J\c. 3íl T - 5110/89), RE:l. Min. ANTONIO J\MARAL, 
pub. ruu de 29/06/90. 

Por seu turno, a Egrégia seção de Dissídios Individuais manifestou-
-se nesse sentido, quando do julgamento do seguinte processo: ED-E-RR-3797/86 ' 
(J\c. SDI-264/90)' Rel. Min. JOSÉ AJURICABA COSTA E SILVA, pub. ruu de 05/10/90. 

Clan esses precedentes, pennito-me invocar o disposto no § 52 do art: 
896 da CLT (Lei n2 7701 de 21/12/88), para negar seguimento ao Recurso de Revista 
do Reclamante, em face da incidência do Enunciado n2 42 da súnula. 

Publique-se. 
Brasília, 19 de fevereiro de 1991. 

MINISTRO ROBERTO DELLA MANNA 
Relator 

PROC. N2 TST-RR-19148/90.4 2a Região 
Recorrente: ELBRA El.ÉIRICA DO BRASIL S/A 
Advogado Dr. Heraldo Jubilut junior 
Recorrido PE'IBUCIO MCXJRA BCX'WIM 
Advogado Dr. MarCÍlio Barbosa 

DESPACHO 

Do exame dos autos, verifica-se que o Recurso de Revista da Recla-
IT'iida encontra Óbic'e ill'ltransponível em um dos pressupostos de recorribilidade, qual 
seja, o da deserção. 

É que quando da interposição do Apelo On1foário, a Eni}:resa nê.o efe-
tuou 0 valor total da condenação (CzS 500.000,00 - fls. 121), limitando-se a deposi-
tar o~ estabelecido em lei (Cz$ 104.640,00 - fls. 132/133). 

Ora, se o Juízo não estava garantido em sua integralidade, naque-
la época, deveria a Elrq)resa, quando da interposição do Recurso de Revista, observar 
a regra do art. 13 da Lei n2 7701 de 21/12/88, isto é, efetuar o depÓsito de 40 va-
lores de referência, subtraindo desse valor encontrado, tão-sarente aquele nominal_ 
mente efetuado, quando do Apelo Ordinário. • 

Essa é a melhor exegese da lei. e a boa jurisprudência desta Egre-
gia Turma, a qual roe curvo. 

Logo, invocando a parte final do § 52 do art. 896 da CLT (Lei n2 
7.701 de 21/12/88), nego seguimento ao Recurso de Revista, em face da deserção do 
mesmo. 

Publique-se. 

Brasília, 27 de fevereiro de 1991. 

MINISTRO ROBERTO DELLA MANNA 
Relator 

· Por outro lado, não se evidencia a presença do chamado mandato tácito 
(.lll!!!l ~), confonne se verifica das atas de fls. 14/23/45 e 46/48. 

N._essas condições, invocando o disposto na parte final do§ 52 do art. fl% 
da CLT (Lei n2 7.701 de 21/12/88), nego seguimento ao Recurso de Revista da Reclarran 
te. 

Publique-se. 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

Brasília, 27 de fevereiro de 1991. 

MINISTRO ROBERTO DELLA MANNA 
Relator 

Pauta de Julgamentos 
PRIMEIRA PAUTA ORDINÃRIA À REALIZAR-SE DIA 04 
DE ABRIL DE 1991 (QUINTA FEIRA) COM IN!CIO ÀS 
15:00, NA SALA DE SESSÕES DO 19 ANDAR, ANEXO I 

RR-3971/89.1 DA 2a. REGIÃO 
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
WAGNER PIMENTA 
GERALDO PINHEIROS E OUTROS 
ALINO DA COSTA MONTEIRO 
FORD BRASIL S/A 
MÁRCIO YOSHIDA 

Brasília, 15 de março de 1991. 

JORGE ALOISE 
Diretor da Secretaria da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 18 DE MARÇO DE 1991 
O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta 
do Ofício n2 01-GAB/ACT, de 12 MAR 91, resolve 
N9 9.215 - DESIGNAR, a partir de 13 MAR 91, a Auxiliar Judiciária, 
classe Especial, referência NI. 34, do Quadro Permanente da Secreta-
ria do Superior Tribunal Militar, WALDETE PAULINO DA CRUZ SOUZA, para 
exercer o encargo de Auxiliar de Gabinete de Ministro II, previsto pe 
lo Ato nº 7.990/87, junto ao Gabinete do Ministro Dr. Antonio carlos 
de Nogueira. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
ll, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta 
do telex n2 611209, do Governador da Bahia, resolve 
N9 9.216 - COLOCAR .A DISPOSIÇÃO do Governo do Estado da Bahia, sem 
Ônus para a Justiça Militar, o Advogado de Ofício Substituto SÉRGIO 
ALEXANDRE MENESES HABIB, lotado na Auditoria da 6~ CJM. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE . 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Processo n2 1.020/91-PRQÇ. N2 TST-l!B-19183/9Q,0 

Recorrente: MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO 
Mvog!lde: DrP. Vanie Perenhos. 

2• Regieo. 
-f> DIPES/SEINA, resolve 

" N9 9 · 217-CONCEDER APOSENTADORIA ao Auxiliar Judiciário, classe Especial, 
F referência NI.34, WALDYR DA CRUZ, matrícula n2 305-1.879.016, do Quadro Permanente Recorride: LILIAN rnRIS r«JOAS E COOFEX:ÇÕES L'IDA. 

PESPl\CHO 

Do exame dos eutos, verifica-se que a ilustre patrona da Recorrente não 
esté legitimemente representada nestes autos. 

Can efeito, o Único instrumento particular de procuração existente 
autos, padece de irregularidade insanável na atual esfera extraordinária. 

nos 

A irregularidade a que me refiro é a ausência do reconhecimento de firma 
~ outorgante, que inp>ssibilita o conhecimento do Recurso, por inexistente. Essa 
e.a melhor exegese dos disposi~ivos pertinentes, culminando com a edição do Enun-
ciado n2 270. 

da Secretaria deste Tribunal, nos termos do artigo 40, inciso III, letra "a", da 
Constituição Federal, e/e os artigos 186, inciso III, letra "a 11 , 87 da Lei nQ 
8. 112, de 11 DEZ 90, artigo 52 da Lei n28.162, de 08 JAN 91, artigo 12 da Lei n~ 
7.760, de 24 ABR 89, alterado pelo artigo 62 da Lei n2 7.961, de 21 DEZ 89, e 12 
dos Atos n2s 8.809, de 19 DEZ 89, e 9.155, de 09 JAN 91, deste Tribunal, com a 
vantagem do artigo 184, inciso II, da Lei n2 1.711/52, em face , do estabelecido no 
Orientação Normativa nQ 63 da Secretaria da Administração Federal, publicada no 
Diário Oficial de 18 JAN 91. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
ll, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta 
do Processo 503/91-DIPES/SEINA, resolve 
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N9 9.218 - CONCEDER APOSENTADORIA ao Técnico Judiciário, classe Es-
pecial, referência NS. 25, ASCLEPIAS TELLES DE OLIVEIRA, matrícula n2 
305-1.513.489, do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribu-
nal Militar, nos termos do artigo 40, inciso III. letra "a", da ·consti 
tuição Federal, de 05.10.88. c/c os artigos 186, inciso III, letrã 
"a", 87 da Lei n2 8.112, de 11.12.90, artigo 52 4a Lei n2 8.162, de 
08.01.91, artigo 12 da Lei n2 7.760, de 24.04.89, alterado pelo arti-
go 62 da Lei n2 7.961, de 21.12.89, e 12 dos Atos números 8.809, de 
19.12.89 e 9.155, de 09.01.91, deste Tribunal, com as vantagens pre-
vistas no artigo 22, § 32 da Lei n2 6.732, de 04.12 . 79, na forma do 
artigo 8 2 da Lei n2 7.923, de 12.12.89, e artigo 22 do Decreto-lei n2 
1.746, de 27.12.79, observado o§ 22 do artigo 32 do Decreto-lei n2 
1.445, de 13.02.76, com a redação dada pelo Decreto-lei n22.270, de 
13.03.85, alterado pelo artigo 10 do Decreto-lei n2 2.365, de 27.10. 
87, modificado pela Lei n2 7.706, de 21.12.88. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta 
do Processo 1547/91-DIPES/SEINA, resolve 
N9 9.2l9 - CONCEDER APOSENTADORIA ao Técnico Judiciário, classe Esp~ 
cial, referência NS. 25, CARLOS ISRAEL SILVA, matrícula 305-1.879.009, 
do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, nos 
termos do artigo 40, inciso III, letra "a", da . Constituição Federal, 
de 05/10/88, c/c os artigos 186, inciso III, letra "a" , 87 da Lei n2 
8.112, de 11/12/90, artigo 52 da Lei n2 8 .162 , de 08/01/91, artigo 12 
da Lei n2 7.760, de 24/04/89, alterado pelo artigo 62 da Lei n2 7.961, 
de 21/12/89, e 12 dos Atos números 8.809, de 19/12/89 e 9.155, de, 09/ 
01/91, deste Tribunal, com as vantagens previstas no artigo 22, § 32, 
da Lei n2 6.732, de 04/12/79, na forma do artigo 22 do Decreto-lei n2 
1.746, de 27/12/79, observado o§ 22 do artigo 32 do Decreto-lei núme-
ro 1.445, de 13/02/76, com a redação dada pelo Decreto-lei n2 2.270, 
de 13/03/85, alterado pelo artigo 10 do Decreto-lei n2 2.365, de 27/ 
10/87, modificado pela Lei n2 7.706, de 21/12/88. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que con~ 
ta do Processo n2 1.717/91-DIPES/SEINA, resolve 
N9 9 .220-CONCEDER APOSENTADORIA ao Técnico Judiciário, classe Espe 
cial, referência NS. 25, EDSON DOS SANTOS, matrícula número 305~ 
2.057.829, do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal 
Militar, nos termos do artigo 40, inciso III, letra "a" , da Consti 
tuição Federal, de 05.10.88, c/c os artigos 186, inciso III, letrã 

' "a", 87, da Lei n2 8.112, de 11.12.90, artigo 52 da Lei n2 8.162, 
de 08.01.91, artigo 12 da Lei n2 7.760, de 24.04.89, alterado pelo 
artigo 62 da Lei n2 7.961, de 21.12.89, e 12 dos Atos n 2s 8.809, 
de 19.12.89 e 9.155, de 09.01.91, deste Tribunal, com as vantagens 
no artigo 22, § 32, da Lei n2 6.732, de 04.12.79, na forma do arti 
go 22 do Decreto-lei n2 1.746, de 27.12.79, observado o§ 22 do ar 
tigo 32 do Decreto-lei n2 1.445, de 13.02.76, com a redação dadã 
pelo Decreto-lei n2 2.270, de 13.03.85, alterado pelo artigo 10 do 
Decreto-lei n2 2.365, de 27.10.87, modificado pela Lei n2 7.706, de 
21.12.88. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta 
do Processo n2 1.435/91-DIPES/SEINA, resolve 
N9 9.221 - CONCEDER APOSENTADORIA ao Técnico Judiciário, classe Espe 
cial, referência NS. 25, JOSÉ FARIAS, matrícula número 305-1.879.092~ 
do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, nos 
termos do artigo 40 , inciso III, letra "a" , da Constituição· Federal, 
de 05.10.88, c/c os artigos 186, inciso III, letra "a", 87 da Lei n2 
8.112, de 11.12.90, artigo 52 da Lei n2 8.162, de 08.01.91, artigo 12 
da Lei n2 7.760, de 24.04.89: alterado pelo artigo 62 da Lei n2 7961, 
de 21.12.89, e 12 dos Atos numeres 8.809, de 19.12.89 e 9.155, de 09. 
01.91, deste Tribunal, com as vantagens previstas no artigo 22, § 32, 
da Lei n2 6.732, de 04.12.79, na forma do artigo 82 da Lei n2 7.923, 
de 12.12.89, e artigo 22 do Decreto-lei n2 1.746, de 27.12.79, obser-
vado o§ 22 do artigo 32 do Decreto-lei n2 1.445, de 13.02.76, com a 
redação dada pelo Decreto-lei n2 2.270, de 13.03.85 , alterado pelo ar 
tigo 10 do Decreto-lei n2 2.365, de 27.10.87, modificado pela Lei n2 
7.706, de 21.12.88. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNJ>.T, MILITAR, 

. . USANDO das atr~buições que lhe são conferida~ pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que cons 
ta do Processo 1.121/91-DIPES/SEINA, resolve -

N9 9.222-CONCEDER APOSENTADORIA a Técnica Judiciária, classe Espe-
cial, referência NS . 25, MARIA DIOGENILDA DE ALMEIDA VILELA, mat·rí 
cu~a 305-1:0~7.729, do Quadro Permanente da Secretaria do Superior 
Tribunal Militar, nos termos do artigo 40, inciso III, letra "a", 
da Constituição Federal, de 05.lQ.88, c/c os artigos 186, inciso 
III. letra "a", 87 da Lei n2 8.112, de 11.12 . 90, artigo 52 da Lei 
n2 8.162, de 08.01.91, artigo 12 da Lei n2 7 .760 de 24.04.89, alte 
rado pelo artigo 62 da Lei n2 7.961, de 21.12 .89 , e 12 dos Atos nu 
meros 8.809, de 19.12.89 e 9.155, de 09.01.91, deste Tribunal, com 
as vantagens previstas no artigo 22, § 32 da Lei n2 6 .7 32, de 04. 
12.79, na forma do artigo 22 do Decreto-lei n2 1.746, de 27.12.79, 
observado o§ 22 do artigo 32 do Decreto-lei n2 1.445, de 13.0~76, 
com a rédação dada pelo Decreto-lei n2 2.270 , de 13.03.85, altera-
do pelo artigo 10 do Decreto-lei n2 2.365, de 27.10.87, modificado 
pela Lei n2 7.706, de 21.12.88 . 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, 'MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta 
do Processo n2 1.542/91-DIPES/SEINA, resolve 
N9 9.223 - CONCEDER APOSENTADORIA a Técnica Judiciária, classe Espe-
cial, referência NS. 25, SUELY MATTOS DE ALENCAR, matrícula número 305 
-2.368.661, do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Mi 
li tar, nos termos do artigo 40, inciso III, letra "a" , da Consti tuiçãÕ 
Federal, de 05.10.88, c/c os artigos 186, inciso III, letra "a", 87 da 
Lei n2 8.162, de 08.01.91, artigo 12 da Lei n2 7.760, de 24.04.89, al-
terado pelo artigo 62 da Lei n2 7.961, de 21.12.89, e 12 dos Atos núme 
ros 8.809, de 19.12.89 e 9.155, de 09.01 . 91, deste Tribunal, com as 
vantagens previstas no artigo 22, § 32, da Lei n2 6.732, de 04.12.79 , 
na forma do artigo 22 do Decreto-lei n2 1.746, de 27.12.79, observado 
o§ 22 do artigo 32 do Decreto-lei n2 1.445, de 13.02.76, com a reda-
ção dada pelo Decreto-lei n2 2.270, de 13.03.85, alterado pelo artigo 
10 do Decreto-lei n2 2365, de 27.10.87, modificado pela Lei n2 7.706, 
de 21.12 . 88. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta 
do Processo n2 1.172/91-DIPES/SEINA, resolve 
N9 9 . 224 - CONCEDER APOSENTADORIA ao Técnico Judiciário, Classe Espe 

cial, referência NS. 25, LYSIS SYDDARTHA FIGUEIRÔA, matrícula númérÕ 
305-1.879.044, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, nos 
termos do artigo 40. inciso III, l etra "c" , da Constituição Federal, 
de 05.10.88, c/c o artigo 186, inciso III , letra "c", 87 da Lei n 2 
8.112, de 11.12.90, artigo 52 da Lei n2 8.162, de 08.01.91, artigo 12 
da Lei n2 7.760, de 24.04.89, alterado pelo artigo 62 da Lei número 
7.961, de 21.12.89, e 12 dos Atos números 8.809, de 19.12.89 e 9.155, 
de 09.01.91, deste Tribunal, com as vantagens previstas no artigo 22, 
§ 32, da Lei n2 6.732, de 04.12.79, na forma do artigo 82 da Lei n2 
7.923, de 12.12.89, e artigo 22 do Decreto-lei n2 1.746, de 27.12.79, 
observado o§ 22 do artigo 32 do Decreto-lei n2 1.445, d e 13.02.76 , 
co~ a redação dada pelo Decreto-lei n2 2.270, de 13.03.85 , alteradope 
lo artigo 10 do Decreto~lei n2 2.365, de 27.10.87, modifi~ado pelã 
Lei n2 7.706 , de 21.12.88. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta 
do Processo 1.026/91-DIPES/SEINA , resolve 
N9 9.225 - CONCEDER APOSENTADORIA ao Técnico Judiciário, classe Espe 
cial, r eferência NS. 25, JOSÉ ROBERTO LOPES, matrícula n2 305-2.368.65& 
do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, nos 
termos do artigo 40, inciso III, letra "c", da Constituição Federal, 
de 05/10/88, c/c o artigo 186, inciso III, letra "e", 87 da Lei 8.112, 
de 11/12/90, artigo 52 da Lei n2 8.162, de 08. 0 .9L. artigo 12 da Lei 
n2 7.760,, de 24.04.89, alterado pelo artigo 62 da Leí. n! 7.961, de 21/ 
12/89, e 12 dos Atos números 8.809, de 19/12/89 e 9.155, de 09/01/91, 
deste Tribunal, com as vantagens previstas no artigo 22, § 32 da Lei 
n2 6.732, de 04/12/79, na forma do artigo 82 da Lei n2 7.923, de 12/ 
12/89, e artigo 22 do Decreto-lei n2 i.746, de 27/12/79, observado o 
§ 22 do artigo 32 do Decreto-lei nº 1.445, de 13/02/76, com a redação 
dada pelo Decreto-lei nº 2.270, de 13/03/85, alterado pelo artigo 10 
do Decreto-lei n2 2.365, de 27/10/87, m~dificado pela Lei n2 7.706, de 
21/12/88. 

O ALMIRANTE-DE ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, resolve 
N9 9.226 - CONCEDER APOSENTADORIA a Técnica Judiciária, classe Espe-
cial, referência NS. 25, MAURA PINHEIRO RODRIGUES, matrícula número 
305-2.418.329, do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribu-
nal Militar, nos termos do artigo 40, inciso III, letra "c", da Cons-
tituição Federal de 05.10.88, c/c o artigo 186, inciso III, letra "c': 
87 da Lei n2 8.112, de 11.12.90, artigo 52 da Lei n2 8.162, de 08.01. 
91, artigo 12 da Lei n2 7.760, de 24.04.89, alterado pelo artigo 62 
da Lei n2 7.961, de.,21.12.89, e lº dos Atos números 8.809, de 19.12. 
89 e 9.155, de 09.01.91, deste Tribunal, com as vantagens previstas 
no artigo 22, § 32, da Lei n2 6.732, de 04.12.79, na forma do artigo 
82 da Lei n2 7.923, de 12.12.89, e artigo 22 do Decreto-lei n2 1.746, 
de 27.12.79, observado o§ 22 do artigo 32 do Decreto-lei ~2 1.445, 
de 13.02.76, com a redação dada pelo Decreto-lei n2 2.270, de 13.03. 
85, alterado pelo artigo 10 do Decreto-lei n2 2.365, de 27.10.87, mo-
dificado pela Lei n2 7.706, de 21.12.88. 

N9 9.227 - CONCEDER APOSENTADORIA ao Técnico Judiciário, classe Espe 
cial, referência NS. 25, JORGE ANDRADE, matrícula n2 305-2.368.68~ do 
Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, nos t~c 
mos do artigo 40, inciso I , da Constituição Federal, de 05.10.87. c/c 
os artigos 186, inciso I, 87 da Lei n2 8.112, de 11.12.90, artigo 
52 da Lei n2 8.162, de 08.01.91, artigo 12 da Lei n2 7.760, de 24.04. 
89, alterado pelo artigo 62 da Lei n2 7.961, de 21.12.89 e 12 dos 
Atos números 8.809, de 19.12.89 e 9.155, de 09.01.91, ~este Tribunal, 
com as vantagens previstas no artigo 22, § 32, da Le~ n2 6.732. de 
04.12.79, na forma do artigo 82 da Lei n2 7.923, a~ 12.12.89, e arti-
go 22 do Decreto-lei n2 1.746, de.27.12.79, obse~vado, o§ 22 do arti 
go 32 do Decreto-lei n2 1.445, de L3.02.76, co~" a redação dada pelÕ 
Decreto-lei n2 2.270, de 13.03.85, alterado ~elo artigo 10 do Decreto 
-lei n2 2.365, de 27.10.87, modificado pel~ Lei nº 7.706, de 21.12.88. 
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N9 9..228-l!XOBERAR o Dr. EUFRÁSIO MATIAS SOUSA NETO, Técnico Judiciá-
rio ela••• Bapecial, referência NS. 25, do cargo de provimento em co 
missão de Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal, cÓdigo S'lM-OAs= 
101.6. 

NQ 9.229- EXC»JERAR o Dr. JAIRO TEIXEIRA LEITE. Técnico Judiciário, ela_! 
se Especial, referência NS. 25, do cargo de provimento em comissão de 
Aa•istente do · secretário do Tribunal Pleno, código S'IM-DAS-102.3. 

N9 9.230-UOll&llAll o Dr. RAUL LOPES BIAllGOLINO do cargo de provi-nto ea coa.iasão de 
Cllefe de Gabinete de · llinist~o. código STH-DAS-101.5, que exerce junto ao Gabinete do 
Miniatro Cen Ex Baroldo Ericbaen da Fonseca. 

N9 9.231 - EXONERAR o Dr. GIOVANNI RATTACASO do cargo de provimento 
em comissão de Assessôr de Ministro, cÓdigo S'IM-DAS-102.5, que ·exe~ 
ce junto ao Gabinete do Ministro Gen Ex Haroldo Erichsen da Fonseca. 

N9 9.232 - EXONEJlAR ERNESTO GUSTAVO SCHILD do cargo de provimento em 
comissão de Secretário-Geral da Presidência deste Tribunal, cÓdigo 
S'lM-DAS-102.5. 

N9 9.233 - EXONERAR JOSt CARNEIRO FII.;HO do cargo de provimento em e2 
misslo de Chefe de Gabinete de Ministro, cÓdigo S'IM-DAS-101.5, que 
exerce junto ao Gabinete desta Presidência. 

N9 9.234 -EXOllERAR o Dr. RAUL LIVINO VENTIK DE AZEVEDO do cargo de provimento em 
c<>11issão de Assessor de Kiniatro, código STK-DAS-102.5, que exerce junto à 
Aaaeasoria de.ta Presidência. 

N9 9.235 - EXONERAR a Ora. ANA MARIA SILVESTRE, Técnica Judiciária, 
classe Especial , referência NS. 25, do cargo ae Provimento em comissão 
de Assessor da Presidência deste Tribunal, código S'IM-DAS-102.3. 

N9 9~236-EXONERAR o Dr. ELIZEU GOMES DE OLIVEIRA, Analista de Siste-
mas classe Especial, referência NS. 23 , do cargo de provimento em c2 
mis~ão de Chefe do Núcleo de Processamento Automático de Dados , códi-
go S'IM-DAS-101.4, deste Tribunal. 

N9 9.237 - EXONERAR o Dr. LUIZ MALTA COELHO , Técnico Judiciário elas 
se Especial, referência NS. 25, do cargo de provimento em comissãÕ 
de Vice-Diretor de Serviço, código S'IM-DAS-101.3 , da D~retoria Judiei~ 
ria deste Tribunal. 

N9 9.238 -EXONERAR o Dr. CELSO RENATO DA MOTTA, Técnico Judiciário, 
classe Especial, referência NS. 25 , do cargo de provimento em comis-
são de Vice-Diretor de Serviço , código S'IM-DAS-101.3, da Diretoria de 
Dociinentação e Divulgação deste Tribunal . 

N9 9.239 - · EXONERAR a Ora. GENI CASEMIRO LOURENÇO, Bibliotecária, ela_!! 
se especial, referênsi~ NS. 25, do cargo de p7ovime~t9 em comissão de 
Diretor de Serviço, codigo S'IM-DAS-101.5, da Diretoria de Documentação 

·e Divul~ação deste Tribunal. 

N9 9. 240 - EXONERAR o Dr. CECIN PINHEIRO TANNURE , Técnico Judiciário , 
classe Especial, referência NS. 25 , do cargo de Provimento em comis-
são de Vice-Diretor de Serviço, código S'IM-DAS-101.3,da Diretoria de 
Apoio-Geral deste Tribunal. 

N9 9.241 - EXONERAR o Dr. S~GIO FREDERICO SILVA PESSÔA do cargo de pr2 
vimento em Comissão de Assessor da Presidência, cÓdigo S'IM-DAS-102.5. 

N9 9.242 - . EXONERAR ~ D7ll EVANI MOURA SILVA, Técnica JudiciáLia, clas-
se E~peci~l, referencia ~s. 25~ do cargo de Provimento em comissão 
de.v~c7-Diretora de Serviço, código S'IM-DAS-101.3, da Diretoria de Pa 
tr~nio e Material deste Tribunal. -

N9 9.243 ·- DISPENSAR os -militares e os civis, abaixo mencionados, dos 
respectivos encargos que exerce!!' junto à Secretaria-Geral da Presidê_!! 
eia: 

N9 9.244 -
;respectivos 

Oficial de Gabinete 
- Cap JAIR RIBEIRO 
- li! Ten SEBASTIÃO DIAS DA SILVA 
- Aux Jud MARIA DAS GRAÇAS TORRES 
Auxiliar de Gabinete 
- Téc Jud ROSÃNGELA GUANABARA BRITO TORRES 
- 32 Sgt CARLOS ALBE!RTO GOMES DA PAZ 
Ajudante de Motor ista 
- Ag Seg Jud WEBER SILvtRIO DE TOLEDO 
Ajudante 
- Cb S~GIO MURILO MAGALHÃES ASSEF 
- 'IM RAIMUNDO SIMIJl:O DE BARROS 
- Atend Jud LINO CORREIA FILHO 
- Cb MARCELO LOPES KLEIN 
- Sd C;IIDF JoltO DE MELO PERES 

DISPENSAR os militares e o civ il, abaixo menc i ona dos, dos 
enca rgos que exe rcem j un to a o Gabi nete d a Presidênc ia : 

Oficial d e Gabinete 
- 21! Sgt PAULO MARQUES DE LI MA 
Auxiliar d e Gabin ete d e Min istro III 
- 32 Sg t GILBERTO FRANCISCO SALLES 
Auxil iar d e Ga·binete d e Min is tro II 
- 21! Sgt RUY FERREIRA 

32 Sgt JONATAN FERNANDES DE ARAÓJO MACEDO 
- 31! Sgt JOS~ DO AMPARO MARCICO RI BEIRO 

Ag. Seg . Jud. AIMIR KLEIN 

Auxiliar de Gabinete de Ministro I 
- 32 Sgc JOSt SEVERINO DE SANTANA 
Auxiliar de Gabinete 
- li! Sgt JOÃO VALDENI TATSCH RODRIGUES 

N9 9.245 - DISPENSAR os militares, abaixo relacionados, dos respecti 
vos encargos que exercem junto ao Gabinete do Ministro Gen Ex Haroldo 
Erichsen da Fonseca: 

- oficial de Gabinete 
- Cel PAULO DA COSTA FRANCO 
Auxiliar de Gabinete de Ministro III 
- Cap RAIMUNDO ÃNGELO DA SILVA 
Auxiliar de Gabinete de Ministro II 

. - 32 Sgt NEI FARIA DE CASTRO 
- 32 Sgt -JORGE DOS SANTOS CASTRO 
Auxiliar de Gabinete de Mini~tro I 

Tl JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA 
- Tl NOEL PAULO DE OLIVEIAA 

N9 9.246 - DISPENSAR, a pedido, o li! Ten QCOA Aer M.i{RIO JORGE 
BANDARRA do encargo de Assistente-Chefe de Serviço que exerce 
ao Núcleo de Engenharia e Manutenção deste Tribunal. 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

ATOS DE 19 DE MARÇO DE 1991 

LEITE 
junto 

O GENERAL-DE-EnRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sãa conferidas pelo artigo 
11 , inciso XXXI, do Regimento Interno, resolve 
N9 9.247 - NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei 
8.112, de 11 DEZ 90, o Dr. RAUL LOPES BIANGOLINO para exercer o 
de provimento em comissão de Chefe de Gabinete de Ministro, 
S'IM-DAS-101.5, previsto na Lei nl! 6.889, de 11 DEZ 90, junto ao 
te desta Presidencia. 

número 
cargo 

cÓdigo 
Gabin~ 

N9 9.248-NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II , da Lei número 
8.112, de 11 DEZ 90, o Dr. GIOVANNI RATTACASO para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor de Ministro, código S'IM-DAS-
102. 5, previsto na Lei nl! 6.889, de 11 DEZ 80, junto a esta Presi-
dência. 

N9 9. 249- NOOEAR, nos termos do artigo 92 inciso II, da Lei nl! 8.112, 
de 11 DEZ 90, a Dr! MARIA DIOGENILDA DE ALMEIDA VILELA para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Asse ssor da Presidência , código 
S'IM-DAS-102.5, previsto na Lei nl! 6.889, de 11 DEZ 80. 

N9 9.250 - NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II , da Lei número 
8.112, de 11 DEZ 90, a Ora. ANA MARIA SILVESTRE, Técnica Judiciária, 
classe Especial , referênc ia NS. 25 , para exercer o cargo de provime nto 
em comissão de Assessor da Presidênci a, código S'IM-DAS-102.3, previsto 
na Lei nl! 6.889, de 11 DEZ 80. 

N9 9.251 - NOMEAR, nos termos do artigo 9 1! , inciso II, da Lei número 
8 112 d e 11 DEZ 90, ERNESTO GUSTAVO SCHILD para exercer o cargo de 
p;ovi~ento em comissão de Secre tário-Geral da Presidência, código S'IM-
DAS-102.5 , previsto na Le i n l! 6.889, d e 11 DEZ 90. 

N9 9.25 2 - DESIGNAR os militare s e os c ivis , abaixo relacionados, pa 
ra e xercer em os respe c tiv o s e ncarg os, p revistos no Ato n l! ~9'1J/84 juii 
to à Secre taria-Ge ral d e s ta Presidência: 

Ofi c i al d e Gabine t e 
- li! Te n SEBASTIÃO DIAS DA SILVA 
- Cap JAIR RIBEIRO 
Alb:iliar de Gabi n e t e 
- Téc . Jud . ROSÃNGELA GUANABARA BRI TO TORRES 
Ajudante (Mbt orista ) 
- Ag . Seg . WEBER SILvtRIO DE TOLEDO 
Ajudan te 
- 'IM RAIMUNDO SIMIÃO DE BARROS 

Cb MARCELO LOPES KLEIN 
Sd ANTONIO MAUR:!LIO SOBRAL 
Atend . Jud. LINO CORREIA FILHÓ 
Sd CBDF JOJl:O DE MELO PERES 
Cb S~RGIO MURILO MAGALHÃES ASSEF 

N9 9.253 - DESIGNAR os militares abaixo relacionados, para ex e r cerem 
os respectivos enca rgos, previstos no Ato _n l! 7.~90/87, junto a o Gabin~ 
te desta Presidência: 

Oficial de Gabinete 
- Cel PAULO DA COSTA FRANCO 
Auxiliar de Gabinete de Ministro III 
- 31! Sgt NEI FARIA DE CASTRO 
Auxiliar de Gabinete de Ministro II 
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- 22 Sgt RUY FERREIRA 
- 32 Sgt JORGE DOS SANTOS CASTRO 
Auxiliar de Gabinete de Ministro I . 
- Tl 'JOÃO EUFRÁSIO" DE OLIVEIRA" 
- Tl NOEL PAULO DE OLIVEIRA 
Auxiliar de Gabinete 
- 12 Sgt JOÃO vALDENI TATSCH ' RODR'.IGUES 

'N9 9.254- NOMEAR, nos termos do artigo 92, incÍ.so II, da Lei n2' 8.1 i2, de 11 DEZ 90, 
o Dr. EUFRASIO MATIAS SOUSA NETO, Técnico Judiciário, classe Especial, referência 
NS.25, para exercer o cargo de provimento .em comissão de Diretor-Geral da Secretaria 
deste Tribunal, código STM-DAS-101.6, previsto na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80. 

NQ 9 .255- NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei número 
8.112, de 11 DEZ 90, o Dr. StRGIO FREDERICO SILVA PESSÔA para exer 
cer o cargo de provimento em cernis-são de Assessor do Diretor-Ge:t:al-:-
código S'{M-DAS-102. 3, previsto na Lei ·n2 6. 889, de 11 DEZ 80. 

NQ 9.256' -NOMEAR, nos termos ao artigd 92, inciso II, da Lei nQ 8.112, de 11 DEZ 
90, a Técnica Judiciária, classe Especial, referência NS. 25, MARIA DAS GRAÇAS 
CALLAND CERQUEIRA para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Gabinete da Diretoria-Geral, código STM-DAS-101.4, previsto na Lei n2 6.889, de 11 
DEZ 80. Em conseqüência, fica dispensada do encargo de SUPERVISOR III da Seção de 
Provimento e Vacância da Diretoria de Pessoal. 

NQ 9.257 - NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II. da Lei número 
8.112, de 11 DEZ 90, a Ora. SUELY MATTOS DE ALENCAR, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Secretário do Tribunal Pleno, códi-
go S'IM-DAS-102.5, previsto na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80. 

NQ 9 .258 - NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei n2 8 .112, 
de 11 DEZ 90, o Dr. JÁIRO TEIXEIRA LEITE, Técnico Judiciário, classe 
Especial, ref. NS. 25, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assistente do Secretário do Tribunal Pleno, código S'IM - DAS-102. 3; 
previsto' na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80. 

N9 9 .259 - N_0MEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei número 
8.112, de 11 DEZ 90, o Dr. ELIZEU GOMES DE OLIVEIRA, Analista de Siste 
mas, classe Especial, referência NS. l3, para exercer o cargo de provI 
mente em comissão de Chefe do Núcleo de Processamento Automático de Da 
dos, cÓdigo S'IM-DAS-101.4, previsto na Lei n~ 6.889, de 11 DEZ 80. -

d
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0E-Z NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei n2 8.112, 

90, Dr. CELSO RENATO DA MOTTA, Técnico Judiciário classe 
Especial, referência NS. 25, para exercer o cargo de provim~nto em co 
missão de D'iretor-de-Serviço, código S'IM-DAS-101.5, da Diretoria de 
Patrimônio e Material, previsto na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80. 

N9 9. 261 - NOMEAR, nos termos do artigo 92 , inciso II , da Lei n2 
8.112, de 11 DEZ 90, a Ora. EVANI MOURA SILVA, Técnica Judiciária 
classe Especial, referência NS. 25, para exercer o cargo de provime~ 
to em comis~ão de Vice-Diretor de Serviço, código S'IM-DAS-101.3, pre 
visto na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80, da Diretoria de Patrimônio e Mã 
terial. -

N9 9 .262 NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei n2 a 112, 
de 11 DEZ 90 .• a ~ra. GENI CASEMIRO LOURENÇO, Bibliotecária, , classe Es-
pecial, referencia NS. 25, para exercer o cargo de provimento em comia 
são de Diretor-de-Serviço, código S'IM-DAS-101.5, da Diretoria de Doeu= 
mentação e Divulgação, previsto na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80~ 

NQ 9 .263 - NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei númer.o 
8.112, de 11 DEZ 90, a Bibliotecária, classe Especial, referência 
NS. 25, MARIA EDITE MENDES, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Vice-Diretor de Serviço, código S'IM-DAS-101.3, previs-
to na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80, da Diretoria de Do~umentação e 
Divulgação. Em conseqüência, fica dispensada do enaarg_o de SUPERVI 
SOR III da Seção de Arquivo da Diretoria supramenciànada. -

N9 9 .264 - NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei n2 8 .1Í2, 
de 11 DEZ 90, o D~. CECIN PINHEIRO TANNURE, Técnico Judiciário, clas-
se Especial , referência NS. 25, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretor-de-Serviço, código S'IM-DAS-101.5, da Diretoria de 
Apoio-Geral, previsto na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80. 

N9 9.265 -NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei número 
8.112, d.e 11 DEZ 90, o Dr. LUIZ MALTA COELHO, Técnico Judiciário, 
classe Especial, referência NS. 25, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Diretor - de Serviço, código S'IM-DAS-101.~ pre-
visto na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80, da Diretoria Judiciária. 

N9 9.2G6-NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei número 
8.112, de 11 DEZ 9 0 , o Técnico Judiciário, classe "B", referência 
NS. 17, ANTONIO ALVES CRISPIM, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Vice-Diretor de Serviço, código S'IM-DAS-101.3, pr~ 
visto na Lei n2 6.889, d e 11 DEZ 80, da Diretoria Judiciária. Em 
conseqüência, fica dispensado do encargo de SUPERVISOR III, da S~ 
ção de Processo Judiciário da mencionada Diretoria. 

N9 9.267 -NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II. da Lei número 
8 .112, de 11 DEZ 90, a Técnica Judiciária, classe Especial ·, refe-
rência NS. 25, TEREZA CRISTINA CINTRA, para .exercer o cargo de pro 
vimento em comissão de Diretor de Serviço, código S'IM-DAS-101 .5-:-
previsto na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80, da Diretoria de Pessoal. 
Em conseqüência, fica dispensada do encargo de SUPERVISOR III da 
Seção de Instrução de Processos da Diretor{a supramencionada. 

SECA0 .-1-

N9 9.268 - NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei . número 
8.112, de 11 DEZ 90, a Téénica Judiciária, classe Especial, referência 
NS.25, ROSA MARIA MELO ARAGÃO, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Vice-Diretor de Serviço, código S'IM-DAS-101.3, previsto na 
Lei n2 6.889. : de 11 DEZ 80, da Diretoria de pessoal. Em conseqüência, 
fica dispensada do encargo de SUPERVISOR III da Seção de Inativos da 
Diretoria supramencionada. ·. 

.N9 9.269 - NOMEAR, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei número 
8.112, de 11 DEZ 90, a Técnica Judiciária, classe Especial, referên-
cia NS. 25, CARMITA BRUGNARA CHELOTTI para exercer o cargo de provi 
mente em comissão de Diretor de Serviço, cÓdigo S'IM-DAS-101.5, pre- . 
visto na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80, da Diretoria de Finanças. Em 
conseqüência, fica dispensada do encargo de SUPERVISOR III~ da ~eção 
de Pagamento de Pessoal, Ma teria! e Serviços da Diretor ia supramencl 
onada. 

N9 9.270 - NOMEAR, , nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei 8.112, 
de 11 DEZ 90, o Dr. AFONSO IVAN MACHADO para exercer o cargo de provi 
mento em comissão de Vice-Diretor de Serviço, código S'IM-DAS-101.3,da 
Diretoria de Finanças deste Tribunal, previsto· na Lei n2 6.889, de i1 
DEZ 80. 

N9 9. 271 -NOMEAR, nos termos do artigo 92 , inciso II , da Lei· número 
8.112, de 11 DEZ 90, JOSt CARNEIRO FILHO para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Gabinete de Ministro, código 
S'IM-DAS-101.5, previsto na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80, junto ao 
Gabinete do Ministro Alte Esq Raphael de Azevedo Branco. 

N9 9.272 - NOMEAR, nos termos do artigo 90, inéiso II, da Lei n2 8.112, 
o Dr. RAUL LIVINO VENTIM DE AZEVEDO pa~a exercer o cargo de provimen 
to em comissão de Assessor de Ministro, cÓdigo S'IM-DAS-102.5,· previs= 
to na Lei n2 6.889, de 11 DEZ 80, junto ao Gabinete do Ministro Alte. 
Esq. Raphael de Azevedo Branco. 

N9 9.273 - DESIGNAR os mi1itares-e o civil, abaixo relacionados, pa-
ra exercerem os respectivos encargos, previstos no Ato n2 7.990/87, 
junto ao Gabinete do Ministro Alte Esq Raphael de Azevedo Branco: 

Oficial de Gabinete 
- 22 Sgt PAULO MARQUES DE LIMA 
Auxiliar de Gabinete de Ministro III 
- 32 Sgt JOSt DO AMPARO MARCICO RIBEIRO 
Auxiliar de Gabinete de Ministro II 
- 32 Sgt JONATAN FERNANDES DE ARAÓJO MACEDO 
- 32 Sgt CARLOS ALBERTO GOMES DA PAZ 
- Ag. Seg. ALMIR KLEIN 
Auxiliar de Gabinete de Ministro I 
- 32 Sgt JOSt SEVERINO DE SANTANA 

O GENERAL-DE-EX~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPER~OR TRIBUNAL MILITAR, 
N9 9.274 - USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelos arti-
gos 41, inciso XXXII, do Decreto-lei n2 1.003/69, e 11, inciso XL, do 
Regimento Interno, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12, 
parágrafo Único, do Decreto-lei n2 200/67, resolve 

DELEGAR COMPETtNCIA ao Técnico Judiciário, classe Espe-
cial, referência NS. 25, EUFRÁSIO MATIAS SOUSA NETO, Diretor-Geral da 
Secretaria deste Tribunal, para, na qualidade de Ordenador de Despe-
sa, gerir os recursos orçamentários do Superior Tribunal Militar. 

A 
V 
I s· 
o 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

MUSEU DA IMPRENSA 
Inaugurado a 13 de maio de 1982, contém o acervo histórico 
da Imprensa no Brasil. 

VENHA CONHECE-LO! 
Horário de visitação: 
de 3:1 a 6~ feira, das 9 às 17 horas 

BIBLIOTECA 
DA IMPRENSA NACIONAL 
A Imprensa Nacional possui, para consulta, várias 
publicações oficiais 
Fomecemqs cópias autenticadas de publicações dos Diários 
Oficiais 

... 
Maiores informações pelo fone 321-5566, ramais ~vO e 301; 

ou no próprio local, no SIG - Quadra 6 - · Lote 800 
CEP 70.604 - Brasília - Or 
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SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 20·MAR 1991 . 

1 
Divisão Judiciária 

DADOS lJTATISTICOS DO$ TRAIALHDS REALIZADOS - JANEIRO A FEVEREIRO DE 1991 

····················· ~·············································································································· • • FEITOS FEITOS OISTRl~UIOOS VOTOS • • 
• • DISTRIBUIOOS PARA VtSTA PR O ~ER?OOS ACOR0•~5 • 
• MINISTROS ·---------------!------------------------!------------------~-----! L•VRAOrs • TOTAt • 
• •RELATOR!REVISOR! RELATOR!REVtS a R!JULGAH ! REL•tOR ! REVtSOR!SEPAR•O ! • • ......................................................................................................................................... 
...........•.....•.......................•.................................................. ~ ...................................... . 
• • • • 
• RAPHAEL OE AZEVEDO BRA~CO <PRESIDENTE> • • • 
• ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA • 1 7 3 .. o 3 o o 2 • lO • 
• ALllO DA SILVA FAGUNDES • 3 5 9 5 o 1 o o 2 • 25 • 
• AllTOMlO CARLO~ OE SEIXAS TELLES • 3 6 t .. R o 1 5 o 1 • ., ~ ~ 

• CHERUllM ROS• FILHO • .. ' 1 " o o o 1 o o • 1 .. • 
• EVERALDO OE OLIVEIRA REIS • 6 1 10 1 o 1 ! . 1 o 1 • 21 • 
• EDUARDO PIRES GONCALVES • 5 6 .. 8 o 1 1 o 1 • 26 • 
• GEORGE BELHAH DA HOTTA • 8 1 13 1 o 2 o o 3 • 2 R • 
• HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA • 6 o 13 1 o 1 o o 1 • 22 • 
• JORGE FREDERICO HACHACO OE SANT•ANNA • 8 1 9 o o ' o o 5 • 29 • 
• JORGE JOSE OE CARVALHO • " 1 ·6 1 o 2 o o o • 16 • 
• LUIZ LEAL FERREIRA • .. 1 }5 1 o 2 o o 1 • 2 " • 
• PAULO CESAR CATALOO • .. 6 6 .. 1 2 1 o 1 • 25 • 
• ROBE~TO ANDERSEN C~VALCANT I • 5 o 12 o o 7 o o o • 2i, • 
• WILBERTO LUIZ LIHA • 5 1 10 (i o o 2 o 1 • 19 • 
• • • • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
.............................. ............. ........................................................ .......... ........................ 
• • ! • • 
• TOTAL GE RA L • 68 ! 37 ! 120 ! H ! 1 ! 29 ! 11 ! O ! 19 • 3 1'1 • 
• • • • ·····································································••!••.:.,. .. . ........ . ......... . ......... ...... ........ ..•........ 

Brasllia, 12 de marco de 1991, VISTOS: CARLOS ISRAEL SILVA , Diretor Ju 
diciário ; ALTE . ESQ . RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO , Ministro-President e. -

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
- PAUTA N2 026 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO n2 45. 651- 1 - Relator Ministro Roberto Andersen cavalcan-
t i . Re v i sor Ministro Aldo d a Silv a Fagundes . Advs Dr s Adhema r Marcon-
des d e Moura e Ivan Peixoto da S ilva . 
- APELAÇÃO n 2 4 6.222-8 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor· 
Min i str o Ant onio Ca rlo s de Seixas Telles . Ad vs Drs Edson Ribeiro dos 
Sa ntos, Adalber t o Marti nez Ladislau, Mar ia Luiza Bortoni Minis e Shi-
z uca Nakamura, Braz Rosa e Jose Antonio Salga do Gandara. 
- PETIÇÃO ADMI NISTRATIVA n2 062-4 - Relator Ministro Aldo da Silva F~ 
gundes. 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

2~ Região 

Relação processual - relação de processos remetidos ao Tribunal 
Regional do Trabalho d~ 21 Região com pareceres 
Guia de remessa n228/91 
RECURSO OROINARIO 
Proc:- 02890212291 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02890219644 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado ' 

Parecer 64/91 (II vols) 
Banco Sudameris Brasil S/A 
Milton R Costa Maldonado 
Gilenc Batista da Graça 
Dejair P da Silva 
Parecer 07/91 
Transtlantic Carriers (Agenciam)Ltda 
Durval Boulhosa 
Sind Vigias Portuarios de Santos-outros2 
Durando Orefice P Dumas 

Prot: - 02900108823 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 02900108840 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900108866 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900108874 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900108904 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 02900108912 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900108920 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900108939 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:.- 02900108947 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900108955 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900108971 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900108980 
Recorrente 
Advogado 

Parecer 61/91 
Allan Nortec Soe Tecn Mont Hidr Elet Ltda 
Oswaldo Amaro 
Benedito Moises Gonçalves 
Antonio A Fernandes 
Parecer 623(1 
Arlindo Luiz de Santana 
Maria Helena Gold 
Construtora Wysling Gomes Ltda 
Lucia Cerqueira A Barbosa 
Parecer 63/91 
Cristina Aparecida Soave 
Van ia Paranhos 
Peanut's Ind e Com de Roupas Ltda 
Joao Luis T Gonçalves 
Parecer 64/9l 
JCJ e Prefeitura Municipal de Suzana 
Jorge Radi 
Terezinha Cristina de Avila Silva 
Ennio Pizzolato 
Parecer 65/91 
JCJ e Pref Municipal do Rio G.da Se~ra 
Onei de Figueiredo 
Raquel Lopes Gilardi 
Jose Ortiz · 
Parecer 66/91 
Jesus Ferreira da Mata 
Vania Paranhos 
Telar Engenharia e COmercio Ltda 
Sergio S Duran 
Parecer 42/91 (II vols) 
Liceu de Artes e Oficias de SP 
Antonio P Martins 
George Ferreira e outros 2 
Antonio L Tamb!lli 
Parecer 67/91 
Manoel Faustino Correia 
Jose Dr tiz 
Engenharia Brasilandia Enbral Ltda 
Irineu Visenteiner 
Parecer 68/91 
Formato Oecoraçoes Ind e Comercio Ltda 
Jandir M Torres Jr 
Maria Aparecida Nascimento Stos Souza 
•ose Duarte Filho 
Parecer 69/91 
JCJ e Prefeitura do Municipio de Maua 
Sonia M Corrari 
Cluvis Silva Gonçalves 
Andre Avelino Coelho 
Parecer 673/90 
Clenice Moreira de Oliveira 
Claudio A Guimaraes 
Cia Brasileira de Distribuiçao 
Raimundo Q Calvalcante 
Parecer 674/90 
Construtora Ditolvo Andre Ltda 
Arlete M Fernandes 




